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Acrescente-se acrescentar o parágrafo único do art. 318 da CLT, passando a ter a 

seguinte redação:  

Art. 318.  .............................................. 

Parágrafo único. O intervalo interjornada do professor será de no mínimo 9 nove horas.   

Página  Artigo  

318 

Parágrafo  

Único  

Inciso  Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

A alteração se faz necessária, pois os cursos noturnos são até 23 horas e o matutino tem 

início a partir das 7 horas. O professor acaba tendo intervalo menor de 11 horas.  

A LDB também estabelece que as instituições de educação superior oferecerão, no período 

noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno 

e sendo assim, o professor que leciona no período noturno deve preferencialmente ministrar 

a mesma disciplina no período matutino. 

Por essas razões, apresento a presente emenda e peço apoio dos demais parlamentares para 

a sua aprovação. 
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